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ESTADO DO PIA{íÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA GB-PMA Nº 171 /2022, DE 1 D DE SETEMBRO DE 2 022. 

-n(LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no u s o de s u as 
a tribuições legais, q ue lhe confere o Art . 66, item VI , IX, X III d a L ei Orgânica do Município 
d e 05 de Abri l d e 1 990, 

CONSIDERANDO O ART. 23 DA LEI MUNICIPAL N • 251/2010, DE 04 DE MAIO DE 
2 01 O, que dispõe sobre o Plano d e carreira , cargos e salá rio dos Profissionais do 
Magistério do Município de A ltos do Estado do ~iau~ e d á o utras providências; 

RESOLVE: 
'. ,,,f' 

~~fe~:o;a p ~;s~:er~A~~l~~~rs~1~~e~~r) ~ I~~ ~ ~~ ~~~~ s~ ~;~g~~~~~;- 3 .~ ~-º (~~~~ ~= 
E specialização), do Quadro de Pess oal da Secreta ria Municipal de Educação - Unidade 
Escola r "João de Paiva O liveira" - Zona Urbana. ·' 

Art. 2 º - Revogadas as dis posições em contrário, esta PORTARIA e ntra em vigor n esta 
data , com efeitos retroativos a 25 d e Agosto d~ 2 02f-

,,l,., , l 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete d o Prefeito M unic ipa l d e A ltos(PI) , e m 1" d e Setembro de 2022. 

MAXWELL PIRES~ =.~.,::;;::•m 
FERREIRA:7878961. DH--.=:-=:,"i'u°'.'.::=P~~~I"'• 

- ~~-=1~6~ MAXWEL1.""'6 
3368 /4 °"''"',~.011.IJU:1"'49-03"00' 

MAXWELL PIRES'F,ERREIRA 
Pre feito Munlclpál ·'cle 'Altos 

Este documento n ão con!ém ras uras nem emendas 
Centro Administrativo de Altos. 

Avenkia Nossa Senhora de Fá tima, 446, Q-B Lote 0 1. Centro. 
www.altos:pi.gov.bt" 
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CNPJ : 0 6.554.794/0001-11 

DECRETO N º 063-A/ 2022, l 9 DE AGOSTO DE 2022. 

-MLTOS 
PARA TODOS 

" SUBSTITUIR OS MEMBROS 
REPRESENTANTES DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE DEFESA DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICl~NCIA COMUDE DE 
ALTOS/ PI". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/ PI Estado do Piauí, MAXWELL PIRES FERREIRA no 
uso de suas a tribuições legais que lhe confere no artigo 91 , 1 nciso I da Lei 
Orgânica Municipal de A ltos - PI, 05 de abril de 1990. 

DECRETA: 

Artigo 1° - Substituir os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICl~NCIA (COMUDEJ DE ALTOS/ PI, para b iê nio 
2021 /2023, a partir desta dat a 17 de Agost o de 2022, con fo rme a composição 
abaixo: 

a) Secretaria Municipal de Desenvolv imento Social e Cidadania: 
- Luciana Mora de Castro Barbosa -Titular 
- Jane t e Vasconcelos Silva -Suplente 

b ) Secr.e taria Municipal de Educação: 
- Thathyany Freitas de Miranda - Titu lar 
- Nilson Campeio da Fonseca N eto - Suplente 

c } Secretaria Municipal de Saúde: 
- Nata lia O live ira Costa - Titular 
- Alice Bispo dos Santos - Suplente 

d) Coordenação da Pessoa com Defic iência : 
- Cótia Maria da Silva Rodrigues Torres - Titular 
- Le nira Maria de Sousa Barbosa - Suplente 

Esta documento não contém rasuras nem emendas 
Centro Administrativo de Altos. 

Avenida N ossa Senhora de Fátima, 446, 0 -B Lote 01. Centro. 
www.altos .pl.gov.br 
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e ) Sind icato entre Rios: 
- Antônio A lves Campeio - Titular 
- Ant ônio Ferreira da Silva Batist a - Suplent e 

f) Pastoral de Família: 
- Celestina Ribeiro Paz Soares - Titular 
- Franc isco das Chagas Santos - Suplente 

g ) Sindicato dos Trabalhado res Rurais de A ltos: 
- José Francisco da Silva Santos - Titu lar 
- Maria de Fótima Ferreira Nepomuceno - Suple nte 
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h} Associação de Pais e Amigos d os Excepcionais - A PA E: 
- Maria José A lmeida Mascarenhas - Titular 
- Fra n c isco Hidelberto dos Santos - Suplent e 

Artigo 2 ° - Revogadas as d isposições e m contrório, este DECRETO e ntra em vigor 
na dat a de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE- SE E CUMPRA- SE. 

Gabinete do Pre fe ito Municipal de A ltos Estado do Piauí. e m 19 de Agosto d.e 
2022. 

Jilll!II f I:. Jl 
Prefeito~~~• 

Este documento nã o contém rasuras nem e mendas 
centro Administrativo de A ltDS. 
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LEI MUNICIPAL N º 486/2022, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a a utorízaçllío para desconto 

de prestações em folha de pagamento dos 

servidores públicos a tivos, aposentados, 

pens ionis tas e empregados públicos da 

administraçSo d ireta, autárquica, 

fundacional e das empresas públicas d o 

Poder E xecutivo M unic ipa l, e d á outras 

providê n cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS- PI , n o u so d e s u as atribuições legais, 
faz sab er que a Câmara Municipa l aprovou e e u sanciono a seguinte L ei: 

Art_ 1°- O s servidores públicos ativos, apose nta dos , p e n s io nis t as e e mpregados 
públicos da administração direta, a utárquica, fundacional e d as e mpresas 
públicas do poder executivo munic ipa l pode rão a utoriza r . de forma irrevogável e 
irre tratável, o desconto e m f o lha de p agam e nto ou na s ua r e mune ração 
di s poníve l dos valo res re fe r e ntes ao pagamento d e e mpréstimos, 
fina n c ia m e ntos, ca rtões de c ré dito e operações de a rrendamento mercantil 
co n ced idos por ins tituições financeiras e socie dades de arre ndamento m e rcantil, 
quando previsto nos respectivos contratos. 

§ 1 ° Regulamentação especifica disporá sobre os limites da pres t ação 
co n s ignável par a os fins do caput. 

§ 2 º Os empregados d e q u e trata o caput pode rão solic ita r o bloqueio, a qualquer 
t e mpo, de novos descontos. 

§ 3 º O disposto no §2º n ão se aplica aos descontos a uto rizados e m data a nterio r 
à da solicl tação do b loqueio. 

Art. 2 ° - N o momento da contratação da operação, a a utorização para a 
e f e tivação dos d escontos permitid os nes ta L e i observará, para cada mutuá rio , o 
limite de 30% ( trinta por cento) da re muneração disponível , quando somados os 
d escontos referidos no a rt . 1°, confo rme d e finido e m reg ula m e nto. 

Art. 3 ° - Os descontos a uto rizados n a forma d esta L e i e seu regula mento terão 
preferência sobre outros descontos da mesma natureza que venha m a ser 
a uto rizad os posteriormente. 
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